
 

   
 

   

 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA 

 

 

 

 

 

 

BOLETIM DE SERVIÇO  
Boletim Oficial de Atos Administrativos 

( Art. 1º da Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966) 

 

 

 

ANO VI - Nº 26 

Quarta-feira, 05 de Fevereiro de 2025 

 

   
 

 



 

   
 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA 

 

 

 

Luiz Inácio Lula da Silva 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 

 

Camilo Sobreira de Santana 

MINISTRO DA EDUCAÇÃO 

 

 

João Paulo Sales Macedo 

REITOR 

 



 
 Universidade Federal do Delta do Parnaíba 05/02/2025 

BOLETIM DE SERVIÇO ANO VI – Nº 26 
 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA 

 

PORTARIAS 
 

PORTARIA N° 68, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições pela 

Portaria Nº 122, de 09 de fevereiro de 2023, considerando o processo nº 23855.000612/2025-62, resolve: 
 
Art. 1º Designar MARIA DO SOCORRO DE ARAUJO HOLANDA, SIAPE nº 1954107, Chefe da Divisão de Capacitação e Qualificação 

Profissional da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas-PROGEP (FG- 01),  para  substituir  FLÁVIO  ROVANI  DE  ANDRADE,  SIAPE  nº  

1789296,  Coordenador de Desenvolvimento de Pessoas da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas-PROGEP (CD-04), no período de 

01/02/2025 a 08/02/2025, por motivo de licença nojo. 

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

AURELIO VINICIUS ARAUJO SILVA 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA N° 69, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições 

pela Portaria Nº 122, de 09 de fevereiro de 2023, considerando o processo nº 23855.000212/2025-95, resolve: 

Art. 1º Designar FABIO JUNIOR CLEMENTE GAMA, SIAPE nº 1299812, Coordenador de Planejamento Institucional da Pró-Reitoria de 

Planejamento-PROPLAN (CD-04), para substituir MARA AGUIDA PORFIRIO MOURA, SIAPE nº 1730718, Diretora de Governança, 

Integridade e Gestão de Riscos da Pró-Reitoria de Planejamento-PROPLAN (CD-03), no período de 17/12/2024 a 04/01/2025, por 

motivo de férias do titular. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 17 de dezembro de 2024. 

AURELIO VINICIUS ARAUJO SILVA 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA N° 70, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas 

atribuições delegadas por meio da Portaria nº 122, de 09 de fevereiro de 2023, da UFDPar, resolve: 

Art.1º Conceder a TAUANN SCHUMACHER MENDONÇA, ocupante do cargo Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 3402785, 

lotado na Pró-Reitoria de Ensino e Graduação (PREG), o afastamento para participar de Curso de Formação, decorrente de aprovação 

no concurso público para o cargo de Policial Rodoviário Federal, Edital nº 1 , de 18 de janeiro de 2021, pelo período de 14/03/2025 a 

18/06/2025. 

Art. 2º O servidor optou por receber o Auxílio Financeiro do Curso de Formação, durante o período de afastamento, nos termos do art. 

14, § 1º da Lei nº 9.624/98. (Processo n° 23855.000529/2025-72) 

AURELIO VINICIUS ARAUJO SILVA 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PORTARIA N° 70, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições 

pela Portaria Nº 122, de 09 de fevereiro de 2023, considerando o processo nº 23855.000610/2025-19, resolve: 

Art. 1º Designar TIAGO SAYÃO ROSA, SIAPE nº 1920720, Diretor de Gestão de Recursos da Pró Reitoria de Planejamento-PROPLAN 

(CD-03), para substituir OSMAR GOMES DE ALENCAR JUNIOR, SIAPE nº 1752268, Pró-Reitor de Planejamento-PROPLAN (CD-02), no 

período de 03/02/2025 a 10/02/2025, por motivo de férias do titular. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

AURELIO VINICIUS ARAUJO SILVA 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 


